
Fortalecendo a aplicação da LAI na 
EMBRAPA
Respondendo a pedidos de informação de forma efetiva

Iniciaremos em instantes



PROGRAMAÇÃO

•14h – 14h15: Abertura e apresentação dos participantes
•14h15 – 15h00: Análise e discussão dos estudos de caso pelos 
grupos 
•15h00 – 15h30: Apresentação do primeiro grupo e considerações da 
CGU sobre o caso A 

•Intervalo (15 min)

•15h45 – 16h40: Apresentação dos grupos e considerações da  CGU 
sobre os demais casos
•16h40 – 17h00: Boas práticas e Encerramento



ESTUDO DE CASO A 



"Solicito acesso à cópia integral de toda a minha pasta funcional,
incluindo todos os documentos e registros administrativos, conforme
direito garantido pela Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e
pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXIII)".

Alteração de tipo: pedido de acesso alterado para solicitação.

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX – RESUMO DO PEDIDO

Pedido de Revisão deferido.



NUP 21212.XXXXXX/2025-XX - PEDIDO DE REVISÃO



Prezado Sr. João Barbosa Campos,

Em resposta à sua manifestação solicitando cópia integral da sua pasta
funcional, conforme Processo SEI nº 21212.XXXXXX/2025-XX,
informamos que o seu pedido foi atendido hoje, por meio do Setor de
Gestão de Pessoas, o qual já havia recebido demanda idêntica de V.Sa. e
comunicado o atendimento prévio.

Conforme seus direitos assegurados pela LAI e pela CF/88, todos os
documentos disponíveis em sua pasta funcional foram disponibilizados.

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX - RESPOSTA



Marcação Realizada pelo Ministério

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX - RESPOSTA

Boa prática: informar, junto à assinatura, o prazo para 
apresentar recurso e a autoridade responsável pela decisão.



“... todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado”. (CF/88 art. 5º, XXXIII)

DIREITO FUNDAMENTAL



• Poderes

• Administração Pública:

• Entidades privadas sem fins lucrativos: Aquelas que receberam recurso públicos para realização de
ações de interesse público, diretamente do orçamento ou mediante subvenção social, contrato de
gestão, termo de parceria, convênio, acordo, ajuste. Neste caso, a publicidade a que estão submetidas
refere-se à parcela dos recursos recebidos e à sua destinação. (Art. 2º LAI e art. 63 Decreto nº 7.724/2012).

art. 1º, parágrafo único, II , 
LAI

• Executivo
• Legislativo (+ Cortes de Contas)

• Judiciário (+ MP)

•Direta: órgãos públicos ​.

•Indireta: autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista.

•Demais entidades controladas: direta ou indiretamente pela União, Estados, DF e/ou Município ​.

art. 1º, parágrafo único, II , 
LAI

• Esferas
art. 1º, caput , LAI

• Federal
• Estadual/Distrital
• Municipal

ABRANGÊNCIA SUBJETIVA



Pedido de Acesso à Informação é uma demanda que tenha 
por objeto um dado ou uma informação que esteja sob a 
guarda do Estado.

É possível pedir informações como:

• Cópia integral de contratos administrativos (Ex: contrato de terceirização de mão de obra);

• Informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua
política, organização e serviços;

• Resultado de auditorias;

• Informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades etc.

PEDIDO DE INFORMAÇÃO



NÃO SÃO 
PEDIDOS DE 
INFORMAÇÃO

• Desabafos, reclamações, 
elogios: esse tipo de 
manifestação deve ser feito 
para a Ouvidoria do órgão​;

• Denúncias: comunicação de 
ilegalidades que demandam 
atuação do Poder Público​;

• Pedidos de opinião.



• A Plataforma Fala.BR permite ao órgão 
alterar o tipo de manifestação registrada 
no Fala.BR (primeiros 5 dias do prazo de 
atendimento do pedido).

• O requerente pode apresentar um pedido 
de revisão (até 10 dez dias, a contar da 
notificação). Esse pedido será julgado pela 
CGU (em até 5 dias).

• Deve-se ter muita cautela, pois uma 
alteração equivocada prejudica o cidadão.
✓ Prazo de atendimento mais longo; 
✓ Não há previsão de recorrer da reposta.

O cidadão 
registrou um pedido 

de LAI em vez de 
uma manifestação 

de ouvidoria, e 
agora?

Recebi um 
pedido de LAI 

que tem elementos
de reclamação, 

e agora?

ALTERAÇÃO DE TIPO



ALTERAÇÃO DE TIPO



✓ Uso obrigatório no Governo Federal
(Decreto nº 7.724/2012, art. 11-A)​

✓ Canal de pedidos, respostas e recursos​

✓ Ferramenta de gestão e acompanhamento 
da implementação da LAI

FALA.BR – MÓDULO LAI



ESTUDO DE CASO B 



Marcação Realizada pelo Ministério

Me chamo Fulana de Tal, CPF nº 001.001.001-00 e, para subsidiar projeto
pesquisa acadêmica, solicito à EMBRAPA:

1. Quais são as agências contratadas e quando foram assinados os
contratos de Publicidade; Comunicação Institucional ou Comunicação
Corporativa; Comunicação Digital e Live Marketing?

2. Qual a vigência desses contratos e o valor da contratação?

3. Cópias dos referidos contratos e todos os aditivos celebrados.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - RESUMO DO PEDIDO



Marcação Realizada pelo Ministério

Encaminhamos a seguir resposta da área responsável em atendimento a
sua manifestação: "Ao Senhor Cidadão, Assunto: NUP
21212.XXXXXX/2024-XX”.

Prezado Senhor, Considerando o pedido de informações protocolado na
Embrapa através do registro nº LAI_NUP_21212.XXXXXX/2024-XX
(XXXXXXXX), informamos que a Embrapa não possui contrato com
agências de Publicidade, Comunicação Institucional, Corporativa, Digital
ou Live Marketing. Complementando a afirmação, a Presidência da
Embrapa é Assessorada pela ASCOM - Assessoria de Comunicação, com
as seguintes competências:

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - RESPOSTA (1/3)



A Assessoria de Comunicação (Ascom) é vinculada à Presidência da
Embrapa e atua na coordenação e execução, em âmbito corporativo, das
ações e estratégias de comunicação e de promoção institucional, da
ciência e mercadológica da Embrapa, na assessoria da Diretoria-Executiva
em ações da área e na promoção da comunicação interna da Empresa,
entre outras ações. Link para acesso:

https://www.embrapa.br/assessoria-de-comunicacao

Diante do exposto, considerando atendida a expectativa do Cidadão(ã),
colocamo-nos sempre à disposição.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - RESPOSTA (2/3)
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Atenciosamente,

Supervisor de Gestão Administrativa de Contratos
GADM/GAC/SGAC"

A Ouvidoria da Embrapa agradece o seu contato e permanece à
disposição. Não deixe de avaliar o nosso atendimento! É essencial para o
aprimoramento contínuo do serviço da Ouvidoria.

Atenciosamente,

Ouvidoria da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa)

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - RESPOSTA (3/3)

Boa prática: informar, junto à 
assinatura, o prazo para 
apresentar recurso e a autoridade 
responsável pela decisão.



Marcação Realizada (Decisão): Acesso concedido.

Especificação da decisão: Resposta solicitada inserida no Fala.BR.

Restrição de conteúdo: Pública.

Responsável pela resposta: Supervisor de Gestão Administrativa de Contratos.

Destinatário recurso 1ª instância: Gerente Adjunta de Contratações,
Patrimônio e Suprimentos.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - MARCAÇÕES



Marcação Realizada pelo Ministério

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX



Marcação Realizada pelo Ministério

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX



• O órgão/entidade deve, no campo “Restrição de Conteúdo”, indicar se
existem informações restritas (pessoal, sigilosa ou classificada). Para isso é
necessário analisar todo o conteúdo (pedido, resposta bem como
eventuais recursos e anexos, caso existam).

• Assim, este campo pode vir com as marcações: “Pública” ou “Privada”.
Essa classificação determinará se tal pedido de acesso à informação e a
respectiva resposta poderá ou não ser disponibilizado na Busca de Pedidos
e Respostas.

• A marcação pode ser revisada a qualquer tempo.

MARCAÇÕES – RESTRIÇÃO DE CONTEÚDO



CF/1988, Art. 5º, XXXIII

MARCAÇÕES – RESTRIÇÃO DE CONTEÚDO



CF/1988, Art. 5º, XXXIII

MARCAÇÕES – RESTRIÇÃO DE CONTEÚDO



• Responsável pela Resposta: indicar a área técnica produtora da resposta.
Não é necessário informar os nomes dos servidores responsáveis.

• Destinatário do recurso de 1ª instância: informar o cargo da
autoridade que apreciará o recurso (e não a área, ou a sigla da área). Não é
obrigatório colocar o nome da autoridade.

MARCAÇÕES - RESPOSTA INICIAL



ESTUDO DE CASO C 



Marcação Realizada pelo Ministério

Gostaria de solicitar cópia integral do procedimento Cód. SAIC nº
23000.24/0061-6, que resultou no Acordo de Cooperação Técnica e
Financeira firmado entre EMBRAPA, FAPED e Future Carbon Holding S/A,
publicado no Diário Oficial da União no dia 08/07/2024, de forma a
promover a análise acadêmica, visando consolidar dados que possam
colaborar com o estudo acerca do entendimento recente do Governo
acerca de Projetos de Carbono.

Tal pedido se baseia na LAI e a referida análise tem por objetivo embasar
trabalho acadêmico da pós-graduação em Direito Ambiental da PUC-Rio.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - TEOR DO PEDIDO



Marcação Realizada pelo Ministério

Carta nº X/XXXX-GGINT/GPAR

Brasília, DIA de MÊS de ANO.

Assunto: Resposta ao pedido cadastrado no NUP 21212.XXXXXX/2024-XX

Prezado(a) Cidadão (ã),

Considerando o teor da solicitação constante do pedido 21212.XXXXXX/2024-XX,
faz-se importante tecer alguns esclarecimentos, uma vez que tal solicitação reside
no acesso à informação de parceria firmada entre a Embrapa, FAPED e a empresa
Future Carbon Holding S.A. publicada no Diário Oficial da União em 08/07/2024.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX – RESPOSTA (1/4)



Marcação Realizada pelo Ministério

(...) Esclarece-se que a solicitação do cidadão esbarra no Acordo de Cooperação
Técnica e Financeira firmado entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa), a Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento (FAPED) e a
Future Carbon Holding S/A para implementar boas práticas de produção de
castanha-do-brasil para o projeto de geração de créditos de carbono Rio Madeira
Grouoed REDD Project, bem como agregar valor financeiro, social e ambiental à
produção de castanha-do-brasil, uma vez que há o dever de sigilo entre as Partes,
bem como integra o instrumento jurídico Plano de Trabalho, como Anexo, com
dados sobre projeto, métodos e know how.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX – RESPOSTA (2/4)



Marcação Realizada pelo Ministério

(...) Além disso, as informações solicitadas versam sobre matéria relacionada a
segredo industrial, as quais são protegidas pela Lei nº 9.279, de 14.05.1996, que
trata da propriedade industrial, bem como do sigilo previsto na Lei nº
12.527/2011, a qual prevê em seu artigo 22 que, as hipóteses de sigilo, de
segredo de justiça e segredo industrial, como o do referido caso, são uma das
hipóteses de sigilo, excepcionada pela referida lei de acesso à informação,
conforme se vê da transcrição abaixo: (...)
Assim, ao analisar o pedido de acesso do cidadão, cadastrada no NUP
212012.XXXXXX/2024-XX, conclui-se que não poderá ser fornecido o acesso
integral ao Acordo de Cooperação Técnica e Financeira firmado entre a Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), a Fundação de Apoio à Pesquisa e
Desenvolvimento (FAPED) e a Future Carbon Holding S/A, tendo em vista que há
no instrumento jurídico informações que se enquadram na exceção prevista no
art. 22 da Lei de Acesso a Informação - Lei nº 12.527/2011, bem como estão
acobertadas pelo sigilo contratual.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX – RESPOSTA (3/4)



Marcação Realizada pelo Ministério

(...) Além disso, as informações solicitadas versam sobre matéria relacionada a
segredo industrial, as quais são protegidas pela Lei nº 9.279, de 14.05.1996, que
trata da propriedade industrial, bem como do sigilo previsto na Lei nº
12.527/2011, a qual prevê em seu artigo 22 que, as hipóteses de sigilo, de
segredo de justiça e segredo industrial, como o do referido caso, são uma das
hipóteses de sigilo, excepcionada pela referida lei de acesso à informação,
conforme se vê da transcrição abaixo: (...) Assim, ao analisar o pedido de acesso
do cidadão, cadastrada no NUP 212012.XXXXXX/2024-XX, conclui-se que não
poderá ser fornecido o acesso integral ao Acordo de Cooperação Técnica e
Financeira firmado entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa), a Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento (FAPED) e a
Future Carbon Holding S/A, tendo em vista que há no instrumento jurídico
informações que se enquadram na exceção prevista no art. 22 da Lei de Acesso a
Informação - Lei nº 12.527/2011, bem como estão acobertadas pelo sigilo
contratual.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX – RESPOSTA (4/4)



Marcação Realizada (Decisão): Acesso Negado.

Especificação da decisão: Informação classificada conforme artigos 23 e
24 da Lei nº 12.527/2011.

Restrição de conteúdo: Pública.

Responsável pela resposta: Gerente-Adjunto de Parcerias.

Destinatário recurso 1ª instância: Gerente-Geral de Inovação, Negócio e 
Transferência de Tecnologia.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - MARCAÇÕES



SIGILO BASEADO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

Inadequação na marcação do campo "Especificação da Decisão".



SIGILO BASEADO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

NORMA ESPECÍFICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR À LAI
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL QUE IMPÕE O SIGILO

DEMONSTRAÇÃO DO NEXO ENTRE A INFORMAÇÃO SOLICITADA E O SIGILO IMPOSTO
NÃO É IGUAL À RESTRIÇÃO POR INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

+ Segredo de justiça

+ Sigilo bancário

+ Sigilo fiscal

+ Segredo industrial

+ Sigilo empresarial

+ Sigilo decorrente de risco à competitividade e à 

governança empresarial

+ Sigilo das Sociedades Anônimas

SIGILO BASEADO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA



INFORMAÇÃO 
CLASSIFICADA

• É uma decisão administrativa. 

• Requer avaliação de risco à segurança da sociedade ou 
do Estado (hipóteses restritas, previstas na LAI). 

• A informação só pode ser classificada por ato formal
de autoridade competente, por prazo determinado; 

• As informações do Termo de Classificação 
da Informação (TCI) são públicas, exceto o campo 
“razões da classificação”; 

• Informações protegidas por outras restrições ou sigilos 
legais não precisam ser classificadas, isto é, não 
requerem elaboração de TCI.



HIPÓTESES DE CLASSIFICAÇÃO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis
de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam...

❑ Risco à defesa e à soberania nacionais ou a 
integridade do território nacional

❑ Risco à condução de negociações ou às relações 
internacionais; 

❑ Risco à vida, à segurança ou à saúde da 
população

❑ Risco à estabilidade financeira, econômica ou 
monetária do País; 

❑ Risco a planos ou operações estratégicos das 
Forças Armadas;

❑ Risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;

❑ Risco à segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 
familiares; ou

❑ Comprometer atividades de inteligência, bem 
como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações;

Art. 24, § 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente
da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo
até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.



GRAUS E PRAZOS DA CLASSIFICAÇÃO

RESERVADA: até 5 anos SECRETA: até 15 anos ULTRASSECRETA: até 25 anos*

❖ Expirado o prazo de classificação, o órgão tem 30 dias para tratar o documento
desclassificado e atualizar o Sistema de Tratamento das Informações Classificadas;

❖ Após esse prazo, não poderá alegar a desproporcionalidade ou a exigência de trabalhos
adicionais para negar acesso à informação desclassificada. (art. 6º da IN-CGU nº 33/2024)



SIGILO BASEADO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA



ESTUDO DE CASO D 



Marcação Realizada pelo Ministério

Disponibilizar resultado real de pesquisa realizada em abril de 2025, pela
área de gestão de pessoas da Embrapa, referente ao monitoramento e
avaliação do Teletrabalho e sua aplicação.

Informar quantitativos de participação total, resultados dos empregados
e dos gestores, em relação ao híbrido e ao presencial.

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX – TEOR DO PEDIDO



Marcação Realizada pelo Ministério

Prezada cidadã, bom dia

Em resposta à sua solicitação registrada via LAI, referente aos resultados da
pesquisa sobre monitoramento do teletrabalho, no 1º semestre/2025 pela
Gerência Adjunta de Gestão de Pessoas da Embrapa, informamos:

Os dados referentes ao estudo, incluindo quantitativos de participação e
resultados desagregados por empregados e gestores (híbrido e presencial),
encontram-se atualmente em fase de análise técnica.

Para garantir a completude e a acurácia das informações, bem como a
conformidade com as diretrizes da instituição, o relatório será disponibilizado
após apreciação do Conselho de Administração. A previsão é que essa análise
seja realizada durante o 2º semestre/2025. Somente após essa etapa, os
resultados poderão ser devidamente disponibilizados ao público.

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX - RESPOSTA



Marcação Realizada (Decisão): Acesso Parcialmente Concedido.

Especificação da decisão: Parte da informação demandará mais tempo
para produção.

Restrição de conteúdo: Pública.

Responsável pela resposta: Fulana de tal, Supervisora, Carreira,
Desempenho e Reconhecimento_ SCDR

Destinatário recurso 1ª instância: Supervisão de Carreira, Desempenho e 
Reconhecimento_ SCDR

NUP 21212.XXXXXX/2025-XX - MARCAÇÕES



Inadequação na marcação do campo "Decisão".



MARCAÇÕES FALA.BR - DECISÃO



• ACESSO PARCIALMENTE CONCEDIDO E ACESSO NEGADO:

✓ Indicar as razões da negativa, total ou parcial, especificando o
embasamento legal que a fundamenta.

✓ O Fala.BR não permite marcar mais de uma opção para justificar a
negativa. Deve-se escolher a que melhor represente o caso concreto.

✓ Além da citação legal, é importante que se explique por qual motivo
ela se enquadra no pedido em questão.

MARCAÇÕES FALA.BR - DECISÃO

Não é considerado ACESSO PARCIALMENTE CONCEDIDO quando o 
solicitante pede determinada informação e o órgão concede outra.



• ÓRGÃO NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA RESPONDER SOBRE O ASSUNTO:

✓ Esclarecer, na resposta, que o assunto não é de competência, indicando,
se for de seu conhecimento, de quem é a competência.

✓ Se a totalidade da competência estiver no âmbito do Poder Executivo
federal, há a possibilidade de reencaminhamento do pedido.

MARCAÇÕES – DECISÃO



ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO

✓ Boa prática: antes de encaminhar, confirmar com o SIC do órgão/entidade
se o assunto é mesmo de sua competência;

✓ Caso a competência não seja do Poder Executivo Federal ou não se saiba de
quem é, explicar a situação no campo de resposta.

✓ Na medida do possível, orientar o solicitante sobre como obter a
informação.

✓ Atenção! O prazo é reiniciado após um encaminhamento.



• INFORMAÇÃO INEXISTENTE: Não é hipótese de negativa de acesso – não
se pode negar o que não existe.

INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO – A declaração de inexistência de informação objeto
de solicitação constitui resposta de natureza satisfativa; caso a instância recursal
verifique a existência da informação ou a possibilidade de sua recuperação ou
reconstituição, deverá solicitar a recuperação e a consolidação da informação ou
reconstituição dos autos objeto de solicitação, sem prejuízo de eventuais medidas
de apuração de responsabilidade no âmbito do órgão ou da entidade em que tenha
se verificado sua eliminação irregular ou seu descaminho.” (Súmula CMRI nº 6/2015)

MARCAÇÕES – DECISÃO

https://www.planalto.gov.br/CasaCivil/CMRI/sumulas/SUM62015.htm
https://www.planalto.gov.br/CasaCivil/CMRI/sumulas/SUM62015.htm
https://www.planalto.gov.br/CasaCivil/CMRI/sumulas/SUM62015.htm
https://www.planalto.gov.br/CasaCivil/CMRI/sumulas/SUM62015.htm
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https://www.planalto.gov.br/CasaCivil/CMRI/sumulas/SUM62015.htm


• NÃO SE TRATA DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO:

✓ 100% do objeto não é LAI.

✓ Esclarecer, na resposta, por que não é pedido de acesso.

✓ Possibilidade de alterar o tipo de manifestação (somente se o pedido não contiver
nenhuma matéria de LAI).

• PERGUNTA DUPLICADA:

✓ Responder o primeiro pedido e, nos demais, informar que a solicitação já foi
tratada e indicar o NUP respondido.

MARCAÇÕES – DECISÃO



ENCAMINHAR MANIFESTAÇÃO



PROCEDIMENTOS E 
BOAS PRÁTICAS -
RESPOSTA E 
RECURSOS



Cumprimento 
dos prazos 

legais

Fornecimento 
adequado da 
informação

Preenchimento 
correto das 
marcações

QUALIDADE NO ATENDIMENTO



PRAZO DE RESPOSTA

Recursos:
até 5 d

Pedidos: até
20 d + 10 d

Responder aos pedidos e recursos dentro do prazo legal!









PROCEDIMENTOS E 
BOAS PRÁTICAS -
ANEXOS 



Venho por meio deste solicitar os seguintes dados

1) O montante de recursos financeiros que esta estatal direcionou para o
esporte por meio de patrocínio em 2023.

2) Quais as ações com os recursos de patrocínio esportivo foram realizadas
em 2023 e seus respectivos valores?

3) Quais foram as modalidades, entidades, órgãos e/ou pessoas receberam
os recursos de patrocínio do esporte em 2023 e os respectivos valores?

Solicitamos que seja feita a discriminação dos valores patrocinados pela Lei
de Incentivo ao Esporte e os que não receberam o incentivo dessa lei.

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - TEOR DO PEDIDO



Prezado Cidadão, bom dia

Com os cordiais cumprimentos, segue, anexa, a resposta a sua solicitação.

Atenciosamente,

Fulana de Tal,

Ouvidoria Serviço de Informação ao Cidadão_SIC

NUP 21212.XXXXXX/2024-XX - RESPOSTA









ORIENTAÇÕES PARA A RESPOSTA

3

2

1

CLAREZA E 
OBJETIVIDADE

Linguagem simples, 
cidadã, evitando 
siglas e jargões 

técnicos, além de 
ser direta, sem 

redundância

VÁRIAS 
DEMANDAS

Verifique se todas 
as informações 

solicitadas foram 
respondidas. 
Consolide as 

respostas

ADEQUAÇÃO DA 
RESPOSTA

Verifique se a 
resposta atende a 

informação 
demandada e se os 

links indicados 
funcionam.



BOAS PRÁTICAS

3

2

1

FLUXOS BEM 
DEFINIDOS

Definição de 
interlocutores, 

prazos internos e 
responsabilidades

(Portaria)

TRANSPARÊNCIA 
ATIVA

Indique o link 
específico, com 

passo a passo para 
auxiliar sua 
localização

PEDIDOS 
FREQUENTES

Considere 
disponibilizar a 
informação em 
transparência 

ativa

TRANSPARÊNCIA 
POR DESENHO

Reavalie os fluxos 
de gestão da 
informação. 

Considere tratar 
previamente

4



DUVIDAS?



MATERIAL DE APOIO – http://lai.gov.br

http://lai.gov.br


MATERIAL DE APOIO – FERRAMENTAS DE BUSCA



MATERIAL DE APOIO: PUBLICAÇÕES



BOLETIM POR DENTRO DA LAI

✓Dados de Agentes Públicos; 
✓Canal específico; 
✓Processos Administrativos com Dados Pessoais; 
✓ Informações Pessoais de Agentes Públicos por Terceiros

https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/boletim-por-dentro-da-lai


CONTATOS

acesso_informacao@cgu.gov.br​
Orientações sobre a aplicação da LAI 

(Transparência Passiva​ e Ativa)

recursos.lai@cgu.gov.br
Atendimento referente a 
recursos de 3ª instância

falabr.lai@cgu.gov.br
Dúvidas e problemas com o Fala.BR -
LAI (exclusivo para questões técnicas)

dadosabertos@cgu.gov.br
Orientações sobre Política de Dados 
Abertos



Coordenação-Geral de Promoção e Monitoramento de Acesso à Informação
Diretoria de Articulação, Supervisão e Monitoramento de Acesso à Informação

Secretaria Nacional de Acesso à Informação

acesso_informacao@cgu.gov.br

AGRADECEMOS SUA 
PARTICIPAÇÃO!
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